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Estado de São Paulo

00213
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.849, DE 31 OE ~. OE 1986

"Institui o Festival de Teatro Ama.ébr em cruzeiro" •

ooutor PA'lJU) ROBERro DE CARVAI.H) SCAMJL'r.A" Prefeito Munic!

pa.l de cruzeiro, ESt:aib de são Paulo, re uso de sms atribuições legais;

FAZ SABER QUE A cA~..PA MUNICIPAL APRJ'i;OJ E ELE SANlICNA A

SEQ.T.INTE LEI:

Artigo 19 - Fica institu1à:> 00 Municí.pio de Cruzeiro, o

na de agosto.

Paráqra.fo Onico - Poderão concozrer eo Fe:J'tival os .~ tea

trais anaCbristas, ãevidamente prganizacbs, autêncm:>s oupért:en(:lentes a .

entidades ou instituições.

Arti~ 29 - A Prefeitura Municipal d.evexã constituir , .;

através da Oiretorla de Edu:açào, para fins da presente lei, urra COU1ssão oom

p:>sta de 5 (cíneo m=nbros, conh$::eêbres deste gênero de a.rte,e sem ôru:s'

pua o MuniC!pio, cem as seguintes atribuições:

I - Elaboração éb ~gW.a:mentoêboert:ame.

II - O:t9'anização gemI êb certame, incl.usive de

signação cbs nerrbms do juri.

III - Divulgação <b Festival.

Artigo 39 - A Frefeitura Municipal ofen:cel:á .pD~OS J

troféus aos grup:>s anúibristas venceébres, na fonca. mgul.anv:mtar.
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eaçec,

Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA

Artigo 49 - ESta lei entrará em vigor na data de sua. ptbli

Pü:>lica.d::> na Sedretaria da Prefeitura MuniCipal de Cruzei

ro, em 31 démarço de 1986.
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00213
PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.849, DE 31 DE~ DE 1986

"Institui o Festival de Teatm Amador em cruzeiro" •

toutor PAUl'.D ROBERrO DE CAR\i'ALOO SCAMILIA, Prefeito Munici

p:ü. de Cruzeiro, EStaã:> de são Paulo, 1'0 uso de suas atribuigSes legais;

FAZ SABER QUE A CÂW\PA MUNICIPAL AProVOU E ELE SANtlOOA A

Artigo 19 - Fica institu1cb 00 Mlmicípio de Cruzeiro, o

Festival. do Teatro Amaébr, que sem realizacb, anual.nente, na primeira sena-

na de agosto.

Parágrafo Onioo - Poderão concorrer ao Festival os grupos tea

trais anacbristas, devidanente prganizacbs, aut:ênornos ou pertencentes a

entidades ou instituições.

Artig:> 29 - A Prefeitura KlUnicipal deverá oonstituir ,

através da Diretorla de Educação, para fins da presente lei, una comissão CX>~

p:l9ta de 5 (cínoo nen:bros, conheceébres deste gênero de arte, e sem ónus

pua o Município, oan as seguintes atribuições:

I - Elaboração do Iegulamento do oer.1:.ane.

II - O:t:ganização geral à:> certane, inclusive de

signação c3.os nenbms do jur!.

ln - Divulgação éb Festival.

Artigo 39 - A Prefeitura If.LUni.cipal ofe:receJ:á p~..~)S

troféus aos gJ:UI;X>S anú.lbristas vencedores, na farna xegul.anentar.
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Artigo 49 - ESta lei enttarã em vigor na data de sua publ1

Pli>licaêb na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei

ro, em 31 de 1lBrép de 1986.




